
MUNICIPIO DE RIACHUELO - SE

TOMADA DE PREçO N" 006/2023

CoNTRATo N'06212024

TERMO DE CONTRATO
ADMINISTRÁTIVO, QLTE ENTRE SI
CELEBRAM, DE UM LÁDO, O
MUNICÍPIO DE RIACHUELO/SE, E,
DO OUTRO, Á EMPRESÁ ÍIJS-
PERFURAÇÃO DE POÇOS,
CONSTRUÇÃO,SERVIÇOS E MEIO
AMBIENTE LTDA, DECORRENTE
DA TOMADA DE PREÇOS N'06/2023.

Pelo presente instrumento particular, o Município de RIACHUELO, por inteÍmédio dê sua

Prefeitura, com endereÇo à Praça GetÚlio Vargas, No 72 inscrita no CNPJ./MF sob o n0

í3.128.897/0001-85, representada neste ato pelo seu Prefeito, o Sr. PETERS0N DANTAS ARAUJ0'

doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa HJ$PERFURAçÃo DE P0ç0S,

coNsTRUçÃo, SERVIÇOS E MEIO AMBIENTE LTDA, localizada à Rodovia BR 1O',l,KM 107, s/n

Galpão 13, Parque Santa Rita, CEP: 49.100.000, CNPJ/MF n" 34.265.400/0001-40, represêntada

neste ato pela sócia administradora a Sr. Natanael Nascimento Leite, portador do CPF xxx.xxx.615-

15 doravante denominada CONTRATADA têm justo e acordado enbe si o presente Contrato de

Prestação de serviços, acordo com as disposiçÓes regulamentares contidas na Lei n" 8.666, de 21

de junho de 1993, e suas alteraçoes, mediante dáusulas e condições seguintes:

CúUSULA PRIMEIRA - DO OBJET íart, 55. inciso l, da Lei n" 8.666/93)

O presente Contrato tem como objeto a Contrâtâção de êmpresa êspêcializada em obras dê engenhâÍia

para exêcutar a ReÍorma da Praça do Povoado CentÍal localizada no unicípio dê Riachuelo/Se, em

conÍormidade com os anexos e com as especificações técnicas, memonais descritivos, orçamentos e

plantas em anexo, sob o Regime de Execução lndireta de Empreitada por Preço Global

Parágrafo único - Os serviços serão executados êm escrita obediência ao prêsente Contrato, devendo

ser observados, inlegralmente, o Edital e seus anexos, e a proposta elaborada pela Contratada, de

acordo com o art. 55, Xl da Lei n0, 8.666/93, passando tais documentos a lazer parte intErante do

presente instrumento para todos os Íins de direito.

Parágrafo único - 0s seÍviços serão executados êm estnta obediência ao presente Conlrato, devendo

ser observados integralmente o Edilal e seus anexos e a proposta elaborada pela CONTRATADA, de

acordo com o art. 55, Xl, da Lei n0 8.666/93, passando lais documentos a Íazer parte integranle do

presente instrumento para todos os Íins de direito.

CúUSULA SEGU - DO REGIME DE EXECUCÃO (art.55, i ll. da Lei n" 8.666í93)

NATANAEL

NASCIMENTO

Asrinado dê foÍma dlgitalpoÍ
NATANÂET NASCIMENTO

LEIlE:83396861 5 1 5

LEIrE:g3396g6,l 5l 5 
Dâgos:202403'130co7:45

A obra, obleto deste Contrato, terá sua ExecuÉo lndireta, sob o Regime de Empreitada por Preço

Global.
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ct-Áusum TERCEIRA. Do PREÇo, OIS CONOTÇÔeS DE PAGAMENTO (art.55, inciso ilt, da Lei
n'8.666/93)

O CONTRATANTE pagará à Contratada pela execução dos serviços mencionados na CIáusula Primeira
o preço proposto de R$950.891,30 (Novecentos e cinquenta mil oitocentos e noventa e um reais e
trinta centavos).

As faturas serão pagas de acordo com as mediçoes dos serviços efetivamente executados obedecendo

ao cronograma fisico Íinanceiro mediante a apresentação dos seguintes documentos:

a) 0rdem (ns) de Serviços expedida pela Autoridade Competente;

b) Nota (s) Fiscal (is) correspondenle à (s) Ordem (ns) de Serviços, atestada (s) e liquidada (s);

c) Prova de regularidade junto as Fazendas Federal e INSS, Estadual, Municipal, FGTS e CNDT, válidas

no prazo mínimo de 30 (trinta) dias da apresentação da Nota Fiscal;

A liberação da primeira fatura, ícará condicionada à apresentação prévia da ART - AnotaÇão de

Responsabilidade Técnica junto ao CREA/SE, e ao certificado de Matricula do INSS, relativo às obras

objeto deste Contrato.

O pagamento da última parcela, somente será efetivado, apÓs emissáo do Termo Provisório de

Aceitação da Obras, pelo Engenheiro Fiscal designado, que veriÍicará se as obras foram executadas de

acordo com as disposiçoes do Edital, do presente Contrato, Projetos e especificações Gerais,

Os documentos de cobrança relacionados no item acima, deverão ser apresentados no endereço Praça

Getúlio Vargas, n0 72, Centro-Riachuelo/SE , dos quais apÓs atestados pela autoridade competente e

aprovados pelo Fiscal de Contrato serão encaminhados ao Setor Financeiro para fins de liquidação da

despesa e inclusão na lista classificatória de credores;

O pagamento das obrigaçoes relativas ao presente contrato deve obedecer e cumprir a ordem

cronológica das datas das respectivas exigências, a teor do que dispoe o art. 7o§ 20, inciso lll, da Lei n0

4.320/19M, art. 50 e 70, § 20, inciso lll, da Lei n0 8.6ô6/93.

0s preços contratados serão fixos e ineajustáveis.

Na hipótese de pronogação do contrato, se o prazo dos serviços ultrapassar 365 (lrezentos e sessenta e

cinco) dias consecutivos, mediante solicitação Íormal do contratado até a data Íinal de encenamento do

contrato, os valores ora pactuados poderão sofrer reajustamento, conforme estabelece a Lei n0 8.880/94,

ou na ocorrência de outras normas que venham a ser editadas pelo Govemo Federal, com a finalidade

cobrir flutuações no custo dos insumos, na mesma proporção e periodicidade da variaçã0, verificada nos

índices do Custo Nacional da conslrução Civil e Obras Públicas, desde que compativel com o preço de

mercado, na forma do art.40, Xl da Lei n0 8.666/93;

No caso de eventuais atrasos por responsabilidade da Contratada do qual venha dar causa a

pronogação dos serviços, os reajustes não serão concedidos.

CúUSULA QUART A - DA VIGÊNC|A (art. 55, inciso lV. da Lei n" 8.666/93)

A vigência deste conhato será de 12(doze)meses sendo o prazo de execução de 8(oito)meses para

executar os serviços de engenharia para objeto a Contratação de empresa especializada em obras de

engenharia para executar a ReÍorma da Praça do Povoado Central localizada no Município de

Riachuelo/Se, a partir da emissão e do consequente recebimento da Ordem de Serviço pelo licitante

vencedor, que poderá ser, excepcionalmente, pronogado na ocorrência de algumas das hipóteses, de

acordo com o art. 57, §10 da Lei n0. 8.666/93:
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l. Alteração do prgeto ou especiÍica@es, pela Administração;

ll. Superveniência dê fato excepcional ou imprevisível, estranho à vonlade das partes, que

altere fundamentalmente as condiSes de execuÉo do contrato;

lll. lntenup$o da execução do conhato ou diminuiçáo do riÍno de trabalho por ordem e no

interesse da Administração

lV. Aumento das quantidades inicialmenle previslas no contrato, nos limites permitidos pela

Lei n", 8.666/93 e Ílxados no Contrato;

V. lmpedimento de execução do Contrato por fato ou alo de terceiro remnhecido pela

Administraçâo em documento contemporâneo à sua oconência;

Vl. Omissão ou atraso de providências a cargo da Administraçã0, indusive quanto aos

pagamentos previstos dê que resulte, diretamente, impedimento ou retardamento na execução do

contrato, sem prejuízo das sanções legais apliúveis aos responsáveis.

§10 - Oconendo impedimento, paralisação ou sustação do contrato, o cÍonograma de execução

poderá ser pronogado por igual período, mediante a celebração de termo aditivo, devidamente justificado

pela autoridade competente para celebrar o conkato, na forma do §20 do art. 57 da Lei no. 8.666/93.

§?. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Contrato, exduir-s+á o dia do início e induh-

seá o dia do vencimento, só se iniciando e se vencendo os prazos referidos neste Contrato em dia de

expediente na Prefuilura, e considerar-seão os dias consecutivos, exceto quando for explicitamente

disposto em contrário.

CúUSULA QU INTA- DA DOTACÂO ORCMENTÁR|A ÍaÍt, 55. inciso V, da Lei n". 8.666/93)

Os recursos financeiros para pagamento dos encargos resultantes deste Contrato corÍerão através da

mentária:

cúusuLA sExTA - DA GARANTIA (art. 55. inciso Vll e xlll, da Lei n' 8.666/93)

A CONTRATANTE, durante a vigência deste Contrato, se obriga a:

l. Ammpanhar, mntrolar e analisar a execução das obras quanto à eficiência, eÍiúcia e a

efetividade na realiza@o dos serviços prestados;

ll. Observar para que, durante toda a vigência do ContÍato, seja mantida a compatibilidade

com as obrigaçoes assumidas pela Contratada;

lll. lndicar os seus representantes responsáveis pelo acompanhamento, supervisâo e

controle do objeto deste Contrato;

lV. Notificar à Contratada, por escrito, a omnência de eventuais imperíeiçóes no curso da

execuçâo das obras, fixando prazo para as devidas cone@es;

V. EÍetuar o pagamento na foÍma prevista neste instrumento.

NATANAEL
NASCIMENTO

LEITE:83396861 5 t
5
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A CoNTRATADA, duranle a vigência deste Contrato, se obnga a:

l. Executar fielmente o objeto contrâtado e o prazo estipulado:

ll. Aceitar, nas mesmas condições conlÍatuais, os acréscimos e supressoes que, a cdtério

da Prefeitura, se Íaçam necessários nas obras e serviços, objeto deste Conhato, até os limites fixados

no § 1o do art. 65 da Lei no. 8.666/93;

lll. Responder pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros,

deconentes de sua culpa ou dolo na exeorção do presente Contralo;

lV. Assumir inleira e exclusiva responsabilidade pelo cumprimento de todas as obrigaçóes

deconentes da execução deste Contrato, sejam essas de natureza trabalhista, previdenciária, civil ou

fiscal, inexistindo solidariedade da Prefeitura, relativamente a esses encargos, inclusive os que,

eventualmente, advirem de prejuÍzos causados a terceiros;

V. l\,lanter no escritório da obra o livro de oconências de obras, onde serão anotadas todas

as oconências havidas na execução dos serviços, livro este que será assinado semanalmente pelo

responsável têcnico da Contratada e pelo engenheiro fiscal da obra;

Vl. Manter, durante toda execução do Contrato, as condiçÓes inicialmente

pactuadas de habilitação e qualificação exigidas na licitaçã0.

Parágrafo Único - Será assegurada à PreÍeitura a fiscalizaçâo na execução dos trabalhos

contratados, comprometend6se a Contratada a fornecer inÍormaçóes, dados e elementos que lhe

forem requisitados pela ConÍatante.

Vll. A empresâ exeo:tora da obra fica obrigada, pelo prazo de 0S(cinco) anos, a

reparar quaisquer danos causados ou vícios resultantes da exeCuSo ou de matedais empregadoS na

obra, conÍorme estabelece a legislação pátÍia (aÍts. 69 e 70 da Lei 8.6ô6/93 dc art. 618 do Código

Civil).

CúUSULA SÉflMA - DO DIREITO E RESP ONSABILIDADE DAS PARTES (AÉ 55. inciso Vll, da

Lei n" 8.666/931

A CoNTRATANTE, durante a vigência deste Confato, se obriga a:

vl. Acompanhar, controlar e analisar a execução das obnas quanto à eficiência, eficácia e a

efetividade na realização dos serviços prestados;

Vll. Observar para que, durante toda a vigência do Contrato, seia mantida a mmpatibilidade

com as obrigaçóes assumidas pela Contratãda;

Vlll. lndicar os seus representantes responsáveis pelo acompanhamento, supervisão e

controle do obleto deste Contrato.

lX. NoliÍicar à Conkatada, por escrito, a ocorÍência de eventuais imperfeiçoes no curso da

execução das obras, fixando prazo para as devidas corre@es;

X. EÍeluar o pagamento na Íorma prevista neste instrumento.

A CONTRATADA, durante a vigência deste Contrato, se obnga a:

Vlll. Executar fielmente o obieto contratado e o prazo estipulado;

lX, Aceilar, nas mesmas condiçoes mnhatuais, os acréscimos e supressóes que, a critério

da Prefeifura, se façam necessários nas obras e serviços, objeto deste Conkato, até os limites fixados

no § 1o do art. 65 da Lei n".8.666/93;
X. Responder pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros,

deconentes de sua culpa ou dolo na execução do presente Contrato;

NATANAEL Assinado de forma digital
DoT NATANAEL

NASCIMENTO irescrurrro
LEITE:83396861 5 LElrt:8lle68ó1 s1 s

Dados:2024.03.13
1 5 o9io8:20 -03'oo
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Xl, Assumir inteira e exclusiva responsabilidade pelo cumprimento de todas as obrigaçÕes

deconenles da execução deste Contrato, sejam essas de nalureza trabalhista, previdenciária, civil ou
fiscal, inexistindo solidariedade da Prefeitura, relativamente a esses encargos, inclusive os que,

eventualmente, advirem de preluízos causados a terceiros;

Xll. Manter no escritório da obra o livÍo de ocorrências de obras, onde seráo anotadas todas

as oconências havidas na execuçáo dos serviços, livro este que será assinado semanalmente pelo

responsável técnico da Contratada e pelo engenheiro fiscalda obra;

Xlll. Manter, durante toda execuÉo do Contrato, as condifes inicialmente

pactuadas de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

Parágrafo Único - Será assegurada à Prefeitura a Íiscalização na execu@o dos trabalhos

contratados, comprometendo-se a Contratada a fornecer inÍormaçóes, dados e elementos que lhe forem

requisitados pela Contratante.

XlV. A emprêsa executoÍa da obra fica obrigada, pelo prazo de 0s(cinco) anos, a reparar

quaisquer danos causados ou vicios resultantes da execução ou de materiais empregados na obra,

conforme estabelece a legislaçao pátria(arts. 69 e 70 da Lei 8.666/93 cJc art. 618 do CÓdigo Civil).

cúusuLA 0 ITAVA- DAS MULTAS E PENALIDADES (art. 55, inciso Vlll, da Lei n" 8.666/93)

Ao atraso no cumprimento de qualquer obngação assumida, será aplicada multa de 01% (um por cento)

do valor do contrato, por dia de atraso, e em caso de descumprimento de cada um dos pnazos parciais

previstos no cronograma fisico-financeiro, e desde que a motivo d0 atraso tenha sido por culpa exclusiva

da Contratada, salvo se a iustifcativa do atraso Íor aceita pela fiscalização da Contratante. 0 atraso

superior a 30 (trinta) dias mnsecutivos será considerado como inexecução total do conlrato.

§ío - A multa previsb no item anterior será deduzida dos pagamentos a seÍem efetuados à Contratada,

sendo restituída na hipótese de oconer a recuperação dos atrasos veriÍcados.

§? - CabeÉ, ainda, a aplicação dessa multa nos seguintes casos:

l. Não executar as obras de acordo com o p§eto, especificação ê normas técnicas

vigentes;

ll. Dificultar os trabalhos de fscalizaÉo dos mesmos;

lll. Por transferência de contrato, a conkatada fica sujeita a multa de 10% (dez por cento)

do valoÍ deste Termo se o transferir a terceiros, no todo ou em paÍte, sem prévia autoriza@o da

Contratante.

§3o - Seráo mnsiderados casos de força maior, para isenÉo de multas, quando o atraso na

entrega da obra contratada deconer de:

l. Periodo excepcionalde chuva;

ll. Ordem escrita para paralisar ou restringir a execução dos trabalhos, de interesse da

Contratante;
lll. Êalta de elemento têcnico, quando o fornecimento deles couber à Contratante.

§40 - No caso de Íicar comprovada a existência de inegulandades ou omrer inadimplemento

contratual que possa ser responsabilizada a contratada, e, ainda, em caso de inexecução, total ou

parcial, do conúato, o Contratante poderá aplicar à Contratada as seguintes sançoes, previstas no aÍt.

87 da Lei no. 8.666/93, garantida a prévia defesa:

l. Advertência;

ll. Multa de 01% (um por cento) pordia, ató o máximo de í0% (dez por cento) sobre o valor

do Contrato, em demrrência de atraso injustificado na obra;

NATANAEL Assinado de forma digital por

NASCTMENTo i#lll,1"IâiilT^*
LEITE:83 39686 I 5 1 5 Dados: 2024 03.1 3 0e:10:01 -03'00
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lll, Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, no caso dê inexecução

total ou parcial do mesmo;

lV. Suspensáo temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a
Administração do Contratante, pelo prazo de até 02 (dois) anos;

V. Declaração de inidoneidade para licitar ou contÍatar com a Administraçáo Pública.

§50 - Nas mesmas penalidades inconerá o adjudicatário que náo retirar a nota de empenho no

prazo estabelecido, conforme eslabelece o art. 64 da Lei n". 8.66ô/93. o valor da multa, neste caso,

seÉ de 10% (dez por cento) do valor adjudicado.

§60 - A inexecupo total ou parcial das obras objeto desta Licitação ensejará sua rescisã0, nos

termos dos artigos 78 a 80 da Lei n'. 8.666/93.

cúUSULA NO - DA RESGISÃ0 íArt 55, inciso lX, da Lei n" 8.666/93)

A inexecuçá0, tolal ou parcial, do Contrato, além das penalidades conslanles da cláusula anterior,

ensejará a sua rescisáo por ato unilateral e escrito da Contratantê, nos casos enumerados nos incisos I a

Xll e XVll do Art. 78 da Lei n0. 8.666/93, na forma do art. 79 da mesma Lei.

Parágrafo único - Quando a rescisão ocorÍer, com base nos incisos Xll a XVll do art.78 da Lei

supracitada, sem que lenha havido otlpa da Contratada, será esta ressarcida dos prejuÍzos,

regularmente comprovados, que houver sofrido, conforme preceitua o § 20 do art. 79 do mesmo diploma

legal.

CúUSULA OÉCIMA- DOS DIRE DO CONTRATANTE NO CASO DE RESCISÃO ( 55. inciso

Xll. da Lei n" 8.066/93).

Na hipótese de rescisão administraüva do pressente Contrato, a Contratada reconhece, de logo, o direito

da Contratante de adotaÍ, no que couberem, as medidas previstas no artigo 80 Lei no. 8.666/93.

CúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA LEGISLACÃO APLrcÁVEL À EXECUÇÃO DO CONTRATO E

OS CASOS OMISSOS íAÉ. 65. Lei 8.666/93|.

0 presente Contrato fundamenta-se:

| - nos termos do Tomada de Preço no. 005/2023 que, simultaneamente:

. constam do Processo Administratrvo que o originou;

. náo contrariem o interesse público;

ll . nas demais delermina@s da Lei 8.666/93;

lll - nos preceitos do Direito Público;

lV - supletivamente, nos princÍpios da Teoria Geral dos Contratos e nas disposições do Direito Privado.

Parágrafo Único - 0s casos omissos e quaisquer ajustes que se fizerem necesúrios, em deconência

deste Contrato, serão acordados entre as partes, lavrando-se, na ocasião, Termo Aditivo.

CúUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS ALTERACÕES (Art.67. Lei n' 8.666/93).

Este insbumento poderá ser alterado na oconência de quaisquer fatos estipulados no artigo 65 da Lei n0.

8.ô66/93, desde que devidamente mmprovados.

§í" - A Contratada fica obngada a aceitar, nas mesmas condiçoes contratuais, os acréscimos e

supressóes que se fizerem necessários, até o limite legal previsto no art. 65, §10 da Lei no. 8.666/93,

calculado sobre o valor inicial atualizado do conkato.

Assinado de forma digital por
NATANAEL NASCIMENTO NATANAEL NAscrúENro

LEITE:83396861 5 I 5 LErTE:833e686r s 1 5

Dados: 2024.03.13 09:10:15 03'00'
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§29 - Nenhum acréscimo ou supressão podeÉ exceder o limite estabelecido nesta condiÉo, salvo as

supressões resultantes de acordo celebrados enlre as partes, de acordo com o art.65, §2", ll da Lei

n"8.666/93.

CúUSULA DÉCIMA TERCEIRA- Do MPANHAMENTO E DA FISCALIZACÃO

E de responsabilidade da Secretana l\,lunicipal da lnfra-Estrutura e do Meio Ambiente acompanhar e

fiscalizar execuçâo do presente Contrato.

§1o - A fiscalização compete, entre outras atribuiçóes, verificar a conformidade da execução do Contrato

com as normas especificadas, se os procedimentos são adequados para garanlir a qualidade desejada.

§2o. A açâo da ÍiscalzaÉo não exonera a Contratada de suas responsabilidades conhatuais.

§3o - Conerão por conta da Contratada os tributos incidentes sobre as faturas a serem pagas, assim

como as contribuiÇóes devidas ao INSS, bem mmo serão de sua exclusiva responsabilidade as

obrigações ou encargos lrabalhistas, da Previdência Social, de seguros com referência ao pessoal

empregado, contratado ou que prestar qualquer serviço na execuÉo da obra ou Íiscalização dos

serviços decorrentes deste Contralo.

CúUSULA DÉCIMA OUARTA - DO RECEBIM NTO DA OBRA

Em consonância com art. 73, I da Lei no 8.ô66/93, o objeto deste Contrato será recebido:

a) Provisoriamenle, pelo responsável pelo acompanhamento e Íiscalização, mediante termo

circunstanciado, assinado pelas partes em até 1S(quinze) dias de comunicaÉo escrita do

Contrato;

b) Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competenle, mediante

termo circunstanciado, assinado pelas partes, apos o decurso do prazo de observaçã0, ou

vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos conlÍatuais , observado o disposto no

art. 69 da Lei n" 8.666/93.

cúUSULA DÉCIMA QUINTA- DAS DISPOSICOES GERÂIS E FINAIS

l. Com a prévia e expressa aprova$o da Prefeitura, sem perda das responsabilidades contÍatuais e

legais, a Contratada poderá subcontratar parte das obras e dos serviços deste Contrato,

respeitado o limite máximo de 40% (quarenta por cento) do valor mntratado.

ll. A subconlratação nâo allera os direitos e as obriga$es da ContÍatada perante Prefeitura.

lll. Para a execução deste Contrato, a Prefeitura poderá designar, por ato da Diretoria a que se vincula

este Contrato, um Engenheiro como seu represenlante, com a competência de Gestor de Contrato

da Prefeitura, que, dentre oulras atribui@es, anotará em regisho próprio todas as ocorrências

relacionadas com a execução das obras e serviços objeto deste Contrato, determinando o que for

necessáío à regularização das faltas ou deÍeitos observados.

lV. Quando as decisóes e as providências ultrapassarem a competência prevista no ato de

designaçá0, deverá o Gestor de Contrato da PreÍeifura poderá solicitar aos seus superiores

hierárquicos, em tempo hábil, a adoÉo das medidas convenientes.

NATANAEL

NASCIMENTO

LEITE:83396861 51 5
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V. Durante a execução destê Contrato, a Prefeitura poderá exigir da Contratada seguro para garantia

de pessoas e bens, para um bom e perfeito desenvolvimento dos trabalhos contralados, conÍome

o grau de criticidade da etapa de execução das obras e dos serviços, objeto deste Contrato.

CúUSULA DÉc SEXTA - DO FORO

As partes contratantes elegem o Foro da Cidade de Riachuelo/Se, Estado de Setgipe, como único

competente para dirimir as questões que poÍventura surgirem na execução do presente Contrato, com

renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seia.

E, por estarem assim, justas e Contratadas, as partes assinam este instrumento, na presença de 02

(duas) testemunhas, a Íim de que produza seus eÍeitos legais.

Riachuelo/Se, 13 de Março de 2024.

Peterson Dantas Araúio
Prefeito Municipal

CONTRATANTE
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